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I-ER\IO DE RA'IIFI('A( AO
DISPENSA DE LI('ITAÇAO OO7/2O22

O Exmo. Sr Prefeito Municipal Jose Arinratcia Vicúa Ahes. tcndo erÍr vista as.iustificativas
aprcscntadas pela Comissão dc Licitaçào c pela Assessoria Juridrca do Municipio, sobre a
contrataçio dircta com dispcnsa de licitaçâo. fulcrada no inciso I, do irrr. l4 da Lei 1i.666,'93. uo
ralor total dc RS l2.ft49-o() (trinta c dois mil ortoccntos c quarcnta c novc rcais), tcndo como
ob-ietivo a conúataçAo de cn.rpresa cspccialiirada na prestação de sen'ico para elaboraçào dc projcto
c planilha orçamentária rclcrcnte aos sL-rviços dc nricrorrer cst rrlcnlo qu. \crio aplicados na cidadc.
totalizando aprorimadanrcntt lit knrj. Rcsolvc RATIFI('AR o prcscntc processo a favor dc:
ÂI-ITOVIA ENGENHARIA E PROJETOS LTDÂ - CNPJ: 43.§J9.5.l7lOOOl-72 com sede na
Rua K (Rcs. Despraiado) n" l7 bairro: Dcspraiado. C'EP: 18.(14()-3()6. !-,,rdcnar sua publicaçâo cm
cun'rprimento ao disposto r1o Jn. f (, da Lei 8.6(16 9-i.
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RG:

Assinatura

Nomê:

RG:

CLASSE S enquadrado na Calegona / SECRETARIA iTUNICIPAL DE

EOUCAçÃO E CULÍURA mêcrânte a Íemuneração de RS 3.269,8í (Í.ês :

m'l duzenlos sêssenta e nove rGais e oilêntá e um cêntâvos), com rni-

c,o e,ri 0í/02/2022 e teÍmrnô em 30106/2022 A cr.unslância. poÉm. dê
ser a funÉo espec*icada não rmporla na intransfe.ibrlrdac,e do (a) CON- |

ÍRAÍADO (A) para outÍo serviço. no quâl deínonstre melhor câpacidâde

de âdepteçâo dêsde que compativelcom sua condiÉo pessoal.

CúUSULA 2'- O hoíá.io de trabalho seÍá anotado r,a suã ficha de regis-

tro e eventual íêduÉo dâ Fmada. poÍ deiêíminaçáo da CONTRATANTE,
ião novaíá êslê âjustê. pêrmánêcendo ssmpíe integÍâ a obngeÉo do (a)

CoNTRÂTAOO (A) de cumpÍir horário quê lhe foidelerminádo. obseÍvâdo

o tmite legal

CúUSULA 3. - Obnga-§ê ramtÉm o(a) CONTRÂÍADO (A)a prestâr sêí-

viços em hora extrsoídináÍia. sêmpre que lhê loÍ dêiêrm,nâdo pêla CON-
ÍRATANTE. ne Íorma prêvista em Lei. Na hipótêse dêsta faculdade pela

CONTRATANTE o (ã) CONTRATADO (A) Íeceberá as horas extÍâordiná-
rlâs corn âcréscimo legal, salvo a ocoíênciâ de compênsação com a con-

sêqa/entê reduÉo dejomada de trabalho em outro dia

CúUSULA 4" - Acêitâ o (a) CONTRATADO (A). êxpressâmente. a con-

diçáo de prester seíviço em qualquer dos tumos de lrabalho. isto é, tanto

durante o dia como à noite desde quê sêm simultânêidâde. Obsêrvedas as
prêscíiçôes lêgais íeguladorâs do assunto quanto à rêmuneraÉo-

CúUSULA 5' - Fica ajustado ôo5 teímos do quê dispôe a legislaÉo pêÊ

nnenle. quê o (a) CÔNTRATAOO (A) acâtara todas âs órdêns emanâdás

da CONTRATANTE para pÍestãÉo de seíviços tanto na localidade de cê-
lekaçáo do Conlrato dê TÉbalho. como em qualquêr oulra Cidade. CapÉ

tâl ou Vila do ÍêrÍilório Nacional, quer seja essa transíerência bans óíia,
quer seja definiiva.

CúUSULA 6'- O presânte contÍato obrigâ a CONTRAÍANTE a rêcolhe.
os êncargos sociais píevistos na LegislaÉo vigenle.

cúusuLÂ 7'- No ato da assinâtura deste.ániíâto. o coNTRATADo
(A) reconhêce que a violaçào dê quálquer dEteÍminâÉo dâ CONTRATAN-

TÊ, atitudê incompetivêl com a ordem e os bons costumes rmplicarão em

sanÉo. cuia grâduação dep€nderá de gíâvidede da mesma. culminando

com a rescisão clê conhato de líabalho.

CLAUSULA 8! - Em câso dê deno câúsado dolosâÍhente ou culposamentê
pêlo CONTRATADO (A), fica a CONTRATANTE. autorizada â êtetivêí

o desconto da rmportâncra corespondente ao píeJurzo, na rêmunêÍaÉo
mensel a que têm dirêito o CONTRATAOO (A).

cúUSUla 9' - O presonte Contrato seÍá regido pela Ler túunicipal no

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 ê Lei Munic,paÍ no 07812002 dê 20 dê

dezembro de 2@2 que disclplinâ o Plâno dê Cârgos ê Saláíios do Muni-

cipio na forma do ânexô único. da Lei Municipâl n'879/2022. que âutoí-
za a conkalâÉo tempoÉria dos seívidoíes Públicos I4uniopais por prazo

determinado. os sêrvidoíes, destinâdos ao prêenchimenlo píovisóio, dos

cargos constentê§ do enê)(o único da mencionâda Lei

CúUSULA í0. - O presente crntÉto têrá a durãção de 05 ícinco) meses

a contâr da dâta dê assinâfurã- dêstinendo-se â álênder as nêcessdâdes

tempoÉíias de êrcepcional inleíesse público.

CLÁUSULA í1'- Em virtude da própria essência do prêsente contrato, f-
cám as pa.t6s. na hipótesê de dêsêÉrem rescindÉlo. ântes dê dêcoíÍido o
píazo êíipulâdo nâ Cláusulâ antenoí, desobnoado dê qualquer indeniza-

ção ou aviso prévio.

CLÁUSULA í2'- Se durânte c.vEência do presente conkato o {a) CON-

TITATAOO {A) der il,sto motivo para dasp€nsa. podêrá seidespedido por

iusta causa.

CúUSULA t3. - As despesrs decorÍentês do píesente instrumento cor-

rêrão a contes dá Dotâção Orçâmênliraa: 04.00í.12.122.5007.20035.3.
r.90.íí.00,í.500.í00t000 vENctxEl{Íos E vaitTAGENs FlxAs, sE.
CRETARIA l{uNlclPAL DE EDUcAçÃo E CULTURA constante do oÊ

çârnento vigente e oíçámêntos ,utuíos.

CúUSULA í4. - E por esta.êm de plêno acordo ãs parlos coírtrâtantos,

assinam o pÍesente Contrato de Írabalho por Tempo Deleíminado. êm du-

es vias. ficando a páme,Ía em podêr da CONTRÂTANTE. e e segunda
côm o (a) CONTRÂTADO (A) quê dela daftá o compelênt€ íecibo.

As partes elegem o foro da Comaícã de Primavera do Lêste para dirimÍem
êvênluais dêsavençâs decorrênl€s do pres€nte contrâto, em detrimento de
qualquer outro. por msis e§pecial que seja.

PreÍêítura Municipal dê Sanlo Antonio do Leste - l",lT. aos 18 dias do mês

de Fevereiro dê 2022

SONEIOE DOS RÊIS BARBOSA

SERVIDOR (A)
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TESTEMUNHASI

_ Lrcr?açÃo
TERx() DE RAÍ|F|CAçÃO - OISPEi|SA DE Llc[ÍAçÁO OO7|2O22

TER o DE RAnFEAç,io

D|SPENSA DE LtCtTAç^O OO7t2O22

O Exmo. SÍ. Píefêito Municipal Jose Arimateia Vaêira Alvês.l€ndo 6m lista
as justjicátivâs âpresentadas pela Comissão dê LicataÉo ê pêla Assês-
soria Jurídicâ do Munlcipio :,obÍê a contÍaiâÉo dirêtâ com dispensa dê

licatâção, fulcrac,a no rnciso I oo art 24 da Lei 8.666/93. no valor total de

R$ 32.E49.00 (tíinta e dois mrl oitocentos e quaíenta e novê rêais). têndo
como obietivo a contrataÉo de êmpresa especializada na píestaÉo de

serviço para elaboraÉo de p.oleto e planrlha oÍçamentiiria reÍerente aos
sêrviços de micronevestimenlo que sêÉo aplicados na cidadê. tolalizân-
do apíoximadamente 10 km' Resolve RATIFICAR o prêsênt6 processo â

favor del A|ÍOVIA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA - CNPJ: 
'13.539.

5/í70001-72 com sêdê na Rua K (Rês. DêspÍaiado) n'27 bâirÍo: Dêsprai-

ado CÊP: 78.049-306. e ordenaÍ sua publcâÉo êm cumprimento ao dis-
posto no art- 26 dâ Ler E-666 93

Sânlo Antônio do Lêste - IUT :1 de ieverêrro de 2022.

LICITAçÃÔ
coNÍRAÍO N." 055/202í
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